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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.845/2023 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DOAÇÃO DA ÁREA QUE MENCIONA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, em procedendo a regularização fundiária respectiva, a doar, sem encargo, à Sr.ª 

EDJOSINÉIA DOS SANTOS BEZERRA, brasileira, solteira, autônoma, portadora do RG n.º 001289142 – SSP/MS, inscrita no 

CPF sob n.º 995.112.901-34, residente e domiciliada na Rua Projetada, n.º 20, Lote n.º 20, Quadra 223, o imóvel titulado em nome do 

Município de Aquidauana/MS, consistente em um lote de terreno urbano situado nesta cidade de Aquidauana, devidamente 

registrado sob matrícula n.º 13.599, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Aquidauana/MS, com as seguintes 

descrição e limites: 

DESCRIÇÃO: 

Área de formato retangular medindo 10,00m (dez metros) de frente para a Rua Projetada, por 30,00m (trinta metros) da frente aos fundos em 
ambos os lados, perfazendo uma área de 300,00m² (trezentos metros quadrados). 

LIMITES: 

NORTE: frente para Rua Projetada; 

SUL: fundos com o Lote n.º 29; 

LESTE: lado direito com o Lote n.º 21;  

OESTE: lado esquerdo com o Lote n.º 19. 

Art. 2.º - A doação de que trata o art. 1.º desta Lei, com supedâneo no art. 101, I, segunda parte, da Lei Orgânica Municipal, independe de 
concorrência, tendo em vista a existência de relevante interesse público social e de ser feita com encargo. 

Art. 3.º - A donatária obriga-se, como encargo da doação, a utilizar o terreno doado exclusivamente para sua moradia, ficando gravado com 
cláusula de inalienabilidade, sem prévia autorização escrita da Prefeitura Municipal, antes de 05 (cinco) anos de sua aquisição. 

Art. 4.º - No Título Definitivo de Doação do imóvel constará obrigatoriamente cláusula em que o donatário se obrigue a atender à finalidade e ao 
prazo referidos no art. 3.º supra, sob pena de reversão automática do objeto doado ao patrimônio municipal, independentemente de qualquer 
indenização. 

Art. 5.º - Sempre que julgar necessário, fica o Poder Executivo autorizado, por seus prepostos, a exigir prova do cumprimento do encargo 
estipulado, podendo adentrar livremente nas dependências da donatária, mediante comunicação à mesma, a fim de exercer o poder fiscalizatório 
inerente à Administração Municipal.  

Art. 6.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS, 25 DE ABRIL DE 2023. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
 Procurador Jurídico do Município 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 915/2023   

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e art. 66 da Lei nº 2.806/2022,  

RESOLVE:  

Conceder férias legais ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), em conformidade com CI n° 15/2023/RHC/SMA de 03 de maio de 2023: 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Matrícula Servidores Período Aquisitivo A partir de: 

2194 ANA CRISTINA MOTA PEDROZA 
CARDOSO (30 dias) 

12/03/2022 a 11/03/2023 01/05/2023 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de maio de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 916/2023   

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e art. 66 da Lei nº 2.806/2022,  

RESOLVE:  

Conceder férias legais ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), em conformidade com CI n° 15/2023/RHC/SMA de 03 de maio de 2023: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Matrícula Servidores Período Aquisitivo A partir de: 

2532 JOSE SERGIO CAMPOS DA SILVA (10 
dias) 

07/05/2022 a 06/05/2023 16/10/2023 

2532 JOSE SERGIO CAMPOS DA SILVA (10 
dias) 

07/05/2022 a 06/05/2023 10/05/2023 

2532 JOSE SERGIO CAMPOS DA SILVA (10 
dias) 

07/05/2022 a 06/05/2023 01/04/2023 

3988 EMMANUELLE FERREIRA SANTANA 
COLOMBO VIEIRA (5 dias) 

01/01/2022 a 31/12/2022 24/04/2023 

3988 EMMANUELLE FERREIRA SANTANA 
COLOMBO VIEIRA (13 dias) 

01/01/2022 a 31/12/2022 03/11/2023 

3988 EMMANUELLE FERREIRA SANTANA 
COLOMBO VIEIRA (12 dias) 

01/01/2022 a 31/12/2022 10/07/2023 

6014 LUCIANO COSTA CAMPELO (20 dias) 10/04/2021 a 09/04/2022 12/05/2023 

6014 LUCIANO COSTA CAMPELO (10 dias) 10/04/2021 a 09/04/2022 01/04/2023 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de maio de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 917/2023   

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e art. 66 da Lei nº 2.806/2022,  

RESOLVE:  

Conceder férias legais ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), em conformidade com CI n° 15/2023/RHC/SMA de 03 de maio de 2023: 
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AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS E RURAIS 

Matrícula Servidores Período Aquisitivo A partir de: 

2195 CICERO SANDRO DA COSTA (20 dias) 12/03/2022 a 11/03/2023 11/05/2023 

2195 CICERO SANDRO DA COSTA (10 dias) 12/03/2022 a 11/03/2023 01/04/2023 

2349 JOSE LUIZ FERNANDES (20 dias) 21/03/2022 a 20/03/2023 11/05/2023 

2349 JOSE LUIZ FERNANDES (10 dias) 21/03/2022 a 20/03/2023 01/04/2023 

2525 ERVIDIO RAMOS (20 dias) 07/05/2021 a 06/05/2022 11/05/2023 

2525 ERVIDIO RAMOS (10 dias) 07/05/2021 a 06/05/2022 01/04/2023 

2550 PAULO CEZAR JAQUES RODRIGUES 
(20 dias) 

12/05/2020 a 11/05/2021 11/05/2023 

2550 PAULO CEZAR JAQUES RODRIGUES 
(10 dias) 

12/05/2020 a 11/05/2021 01/04/2023 

6068 MARIO NELSON SOUZA RODRIGUES 
(30 dias) 

24/04/2022 a 23/04/2023 01/05/2023 

6075 RUBENS CRISTALDO ROMERO (30 dias) 25/04/2022 a 24/04/2023 01/05/2023 

6149 CARLOS ALEXANDRE CARDOZO 
FERREIRA (30 dias) 

13/06/2021 a 12/06/2022 01/05/2023 

6177 GELSON DOS SANTOS ARGUELHO (20 
dias) 

20/06/2021 a 19/06/2022 11/05/2023 

6177 GELSON DOS SANTOS ARGUELHO (10 
dias) 

20/06/2021 a 19/06/2022 01/04/2023 

13522 GEAZIEL JOSE MARCOS (20 dias) 12/05/2022 a 11/05/2023 22/05/2023 

13522 GEAZIEL JOSE MARCOS (10 dias) 12/05/2022 a 11/05/2023 01/04/2023 

14208 ISRAEL GONCALVES PEREIRA (30 dias) 13/11/2021 a 12/11/2022 01/05/2023 

14210 AILSON CABREIRA DE OLIVEIRA (30 
dias) 

13/11/2021 a 12/11/2022 01/05/2023 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de maio de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 918/2023   

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e art. 66 da Lei nº 2.806/2022,  

RESOLVE:  

Conceder férias legais ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), em conformidade com CI n° 15/2023/RHC/SMA de 03 de maio de 2023: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Matrícula Servidores Período Aquisitivo A partir de: 

18121 MARTA MARTINS FIGUEIREDO (15 dias) 10/03/2022 a 09/03/2023 15/05/2023 

18121 MARTA MARTINS FIGUEIREDO (15 dias) 10/03/2022 a 09/03/2023 15/01/2024 

18138 ROSELI CASTELO DA SILVA (16 dias) 10/03/2022 a 09/03/2023 02/05/2023 

18138 ROSELI CASTELO DA SILVA (14 dias) 10/03/2022 a 09/03/2023 17/07/2023 

18143 TATHIANE SAROCHIM PIO (30 dias) 10/03/2022 a 09/03/2023 02/05/2023 

18148 VANIA APARECIDA DE OLIVEIRA (15 
dias) 

10/03/2022 a 09/03/2023 04/09/2023 

18148 VANIA APARECIDA DE OLIVEIRA (15 
dias) 

10/03/2022 a 09/03/2023 01/05/2023 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de maio de 2023. 
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AQUIDAUANA 
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VOLTAR AO INÍCIO 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 919/2023   

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e art. 66 da Lei nº 2.806/2022,  

RESOLVE:  

Conceder férias legais ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), em conformidade com CI n° 15/2023/RHC/SMA de 03 de maio de 2023: 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Matrícula Servidores Período Aquisitivo A partir de: 

5152 PAULO CESAR FERREIRA DA ROSA 
(15 dias) 

15/04/2022 a 14/04/2023 09/05/2023 

5152 PAULO CESAR FERREIRA DA ROSA 
(15 dias) 

15/04/2022 a 14/04/2023 01/09/2023 

17881 MAX SANDER DA SILVA ALMEIDA (15 
dias) 

08/03/2022 a 07/03/2023 09/05/2023 

17881 MAX SANDER DA SILVA ALMEIDA (15 
dias) 

08/03/2022 a 07/03/2023 06/11/2023 

 FUNDEB 70% - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Matrícula Servidores Período Aquisitivo A partir de: 

365 ENILDA DIAS (15 dias) 01/01/2022 a 31/12/2022 16/10/2023 

365 ENILDA DIAS (15 dias) 01/01/2022 a 31/12/2022 01/05/2023 

5086 ELIETE APARECIDA ALVES 
CARVALHO (15 dias) 

01/01/2022 a 31/12/2022 16/11/2023 

5086 ELIETE APARECIDA ALVES 
CARVALHO (15 dias) 

01/01/2022 a 31/12/2022 15/05/2023 

5176 ANGELA PEREIRA MOTA (5 dias) 01/01/2022 a 31/12/2022 15/05/2023 

5176 ANGELA PEREIRA MOTA (25 dias) 01/01/2022 a 31/12/2022 21/08/2023 

15814 ESTERLITA MAZUY MAIDANA (15 dias) 01/02/2022 a 31/01/2023 02/05/2023 

15814 ESTERLITA MAZUY MAIDANA (15 dias) 01/02/2022 a 31/01/2023 01/11/2023 

16121 SONIA REGINA SOARES MARQUES 
DELFINO (15 dias) 

18/02/2022 a 17/02/2023 03/07/2023 

16121 SONIA REGINA SOARES MARQUES 
DELFINO (15 dias) 

18/02/2022 a 17/02/2023 02/05/2023 

17850 SANDRA VENTURA DOMINGO (15 dias) 02/03/2022 a 01/03/2023 15/05/2023 

17850 SANDRA VENTURA DOMINGO (15 dias) 02/03/2022 a 01/03/2023 06/11/2023 

 FUNDEB 30% - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Matrícula Servidores Período Aquisitivo A partir de: 

2161 MAURICIO PAES FILHO (30 dias) 01/03/2022 a 28/02/2023 08/05/2023 

5148 MARILENE CRISTALDO ROMERO (15 
dias) 

04/04/2022 a 03/04/2023 04/09/2023 

5148 MARILENE CRISTALDO ROMERO (15 
dias) 

04/04/2022 a 03/04/2023 02/05/2023 

5150 MIRIAM MOTA LARREA (15 dias) 01/04/2022 a 31/03/2023 16/10/2023 

5150 MIRIAM MOTA LARREA (15 dias) 01/04/2022 a 31/03/2023 15/05/2023 

13149 ERIK MORAIS DE BARROS (15 dias) 01/02/2022 a 31/01/2023 17/07/2023 

13149 ERIK MORAIS DE BARROS (15 dias) 01/02/2022 a 31/01/2023 17/05/2023 

13480 KEILA SASAHARA ARIMUDA DE 
SOUZA (15 dias) 

01/01/2022 a 31/12/2022 25/09/2023 
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13480 KEILA SASAHARA ARIMUDA DE 
SOUZA (15 dias) 

01/01/2022 a 31/12/2022 02/05/2023 

13602 JEAN CARLOS DE SOUZA SANTOS (15 
dias) 

05/03/2022 a 08/03/2023 02/05/2023 

13602 JEAN CARLOS DE SOUZA SANTOS (15 
dias) 

05/03/2022 a 08/03/2023 01/09/2023 

14189 NADIA GOMES DUARTE (15 dias) 14/11/2021 a 13/11/2022 22/05/2023 

14189 NADIA GOMES DUARTE (15 dias) 14/11/2021 a 13/11/2022 19/09/2023 

14285 PEDRO MANOEL DE ALMEIDA NETO 
(30 dias) 

15/12/2021 a 14/12/2022 01/05/2023 

21168 LUCIANA GOMES DA SILVA OLIVEIRA 
(15 dias) 

02/01/2022 a 01/01/2023 17/07/2023 

21168 LUCIANA GOMES DA SILVA OLIVEIRA 
(15 dias) 

02/01/2022 a 01/01/2023 17/05/2023 

22798 MIRELLY DAIANY ARGULHO ACOSTA 
(15 dias) 

17/03/2022 a 16/03/2023 15/05/2023 

22798 MIRELLY DAIANY ARGULHO ACOSTA 
(15 dias) 

17/03/2022 a 16/03/2023 06/11/2023 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de maio de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 920/2023   

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e art. 66 da Lei nº 2.806/2022,  

RESOLVE:  

Conceder férias legais ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), em conformidade com CI n° 15/2023/RHC/SMA de 03 de maio de 2023: 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Matrícula Servidores Período Aquisitivo A partir de: 

6066 MARCIA SENHORINHA SILVESTRE (30 
dias) 

24/04/2022 a 23/04/2023 02/05/2023 

6088 JOICILENE MIRANDA DA SILVA (10 dias) 24/04/2022 a 23/04/2023 18/05/2023 

6088 JOICILENE MIRANDA DA SILVA (10 dias) 24/04/2022 a 23/04/2023 10/07/2023 

6088 JOICILENE MIRANDA DA SILVA (10 dias) 24/04/2022 a 23/04/2023 01/04/2023 

14187 JESSICA RODRIGUES DO NASCIMENTO 
(19 dias) 

13/11/2021 a 12/11/2022 15/05/2023 

14187 JESSICA RODRIGUES DO NASCIMENTO 
(11 dias) 

13/11/2021 a 12/11/2022 31/07/2023 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de maio de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 921/2023   

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e art. 66 da Lei nº 2.806/2022,  

RESOLVE:  

Conceder férias legais ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), em conformidade com CI n° 15/2023/RHC/SMA de 03 de maio de 2023: 

 GABINETE DO PREFEITO 

Matrícula Servidores Período Aquisitivo A partir de: 
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17511 SELMA APARECIDA DE ANDRADE 
SULEIMAN (20 dias) 

14/01/2022 a 13/01/2023 24/04/2023 

17511 SELMA APARECIDA DE ANDRADE 
SULEIMAN (10 dias) 

14/01/2022 a 13/01/2023 01/04/2023 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de maio de 2023. 
MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 922/2023   

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e art. 66 da Lei nº 2.806/2022,  

RESOLVE:  

Conceder férias legais ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), em conformidade com CI n° 15/2023/RHC/SMA de 03 de maio de 2023: 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Matrícula Servidores Período Aquisitivo A partir de: 

17937 ISAC LUIZ GOMES (20 dias) 16/04/2022 a 15/04/2023 27/04/2023 

17937 ISAC LUIZ GOMES (10 dias) 16/04/2022 a 15/04/2023 01/04/2023 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de maio de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 923/2023   

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e art. 66 da Lei nº 2.806/2022,   

RESOLVE:  

Conceder férias legais ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), em conformidade com CI n° 15/2023/RHC/SMA de 03 de maio de 2023: 

 SEC MUNICIPAL DE SAUDE - BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Matrícula Servidores Período Aquisitivo A partir de: 

14274 RICARDO BORCK BORGES (15 dias) 11/12/2021 a 10/12/2022 26/09/2023 

14274 RICARDO BORCK BORGES (15 dias) 11/12/2021 a 10/12/2022 15/05/2023 

18091 GILSON BENITES OVANDO (30 dias) 06/03/2022 a 05/03/2023 02/05/2023 

 SEC MUNICIPAL DE SAUDE - BLOCO ATENÇÃO BÁSICA 

Matrícula Servidores Período Aquisitivo A partir de: 

261 RONILDA CORVALAM DELGADO (30 
dias) 

20/03/2022 a 19/03/2023 10/05/2023 

2858 NOEMI SILVA DOS REIS (30 dias) 10/05/2022 a 09/05/2023 10/05/2023 

2860 SILVANA PEREIRA DA SILVA TRINDADE 
(30 dias) 

10/05/2022 a 09/05/2023 10/05/2023 

2873 BENEDITA MARIANO MARTINS (15 dias) 10/05/2022 a 09/05/2023 15/05/2023 

2873 BENEDITA MARIANO MARTINS (15 dias) 10/05/2022 a 09/05/2023 03/07/2023 

2899 FLÁVIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 
(30 dias) 

10/05/2022 a 09/05/2023 15/05/2023 

2901 GISELLE WALKIRIA TADA DE MELO 
PINHEIRO (15 dias) 

10/05/2022 a 09/05/2023 25/09/2023 

2901 GISELLE WALKIRIA TADA DE MELO 
PINHEIRO (15 dias) 

10/05/2022 a 09/05/2023 24/05/2023 

2924 MARCELO MAIA TOMICHAS (30 dias) 10/05/2022 a 09/05/2023 10/05/2023 

2972 ANDREA CALDAS WEIS MEIRELES (10 10/05/2022 a 09/05/2023 20/05/2023 
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dias) 

2972 ANDREA CALDAS WEIS MEIRELES (10 
dias) 

10/05/2022 a 09/05/2023 18/09/2023 

2972 ANDREA CALDAS WEIS MEIRELES (10 
dias) 

10/05/2022 a 09/05/2023 01/04/2023 

 SEC MUNICIPAL DE SAUDE - MAC. 

Matrícula Servidores Período Aquisitivo A partir de: 

233 JULIO CARLOS KLEIN DA SILVEIRA (15 
dias) 

18/04/2022 a 17/04/2023 05/12/2023 

233 JULIO CARLOS KLEIN DA SILVEIRA (15 
dias) 

18/04/2022 a 17/04/2023 02/05/2023 

256 PATRICIA PINTO DE MIRANDA (15 dias) 15/05/2022 a 14/05/2023 17/07/2023 

256 PATRICIA PINTO DE MIRANDA (15 dias) 15/05/2022 a 14/05/2023 15/05/2023 

6091 LUCIANE RAVAGLIA CUANDU (30 dias) 24/04/2021 a 23/04/2022 01/05/2023 

14184 FERNANDO RIBAS BAGGIO (15 dias) 14/11/2021 a 13/11/2022 23/05/2023 

14184 FERNANDO RIBAS BAGGIO (15 dias) 14/11/2021 a 13/11/2022 16/10/2023 

15439 VANDER GOMES VICENTE (30 dias) 01/08/2021 a 31/07/2022 02/05/2023 

 SEC MUNICIPAL DE SAUDE - RECURSO PRÓPRIO. 

Matrícula Servidores Período Aquisitivo A partir de: 

255 OSVALDO DE OLIVEIRA DA SILVA (30 
dias) 

07/05/2022 a 06/05/2023 07/05/2023 

6048 VALQUIRIA TEREZINHA FRANCO DE 
SOUZA (15 dias) 

10/04/2022 a 09/04/2023 16/05/2023 

6048 VALQUIRIA TEREZINHA FRANCO DE 
SOUZA (15 dias) 

10/04/2022 a 09/04/2023 15/01/2024 

22913 MARIA FATIMA DA SILVA PORTES (10 
dias) 

03/05/2022 a 02/05/2023 21/08/2023 

22913 MARIA FATIMA DA SILVA PORTES (10 
dias) 

03/05/2022 a 02/05/2023 14/05/2023 

22913 MARIA FATIMA DA SILVA PORTES (10 
dias) 

03/05/2022 a 02/05/2023 01/04/2023 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de maio de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 924/2023   

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 71, da Lei nº 2.806/2022,    

R E S O L V E: 

Conceder, licença por motivo de doença em pessoa da família, ao(a) servidor(a), WALQUIRIA OLIVEIRA BRITO, matrícula 6050, Professor (a) de 
Educação Infantil, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no período de 03/05/2023 e 05/05/2023, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº. 3279 de 03/05/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

Aquidauana/MS, 05 de maio de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 925/2023   

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 71, da Lei nº 2.806/2022,    

R E S O L V E: 
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Conceder, licença por motivo de doença em pessoa da família, ao(a) servidor(a), EUMIRIA ECHEVERRIA MARTINS, matrícula 22.302, Auxiliar de 
Saúde Bucal, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, no período de 13/04/2023 e 17/04/2023, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº. 3037 de 19/04/2023.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

Aquidauana/MS, 05 de maio de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

LICITAÇÕES 

REPUBLICADO PARA CORREÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023 

MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇOS 

Adendo 01 ao edital e seus anexos 

O município de Aquidauana/MS, considerando o disposto na CI nº 158/2023/REDE FÍSICA/SEMED, pelo princípio da autotutela vem por meio da 
Comissão Permanente de Licitação (CPL), às 07:30 da presente data, promover o presente adendo, alterando o quantitativo dos itens nº 16 (cola 
branca), nº 70 (perfurador grande) e nº 61 (papel sulfite A4), alterando consequentemente o valor total de cada item e o valor total estimado para o 
processo, sendo necessário alterar o edital, o anexo ao termo de referência e o modelo de proposta, da seguinte forma: 

1 - No Edital fica alterada a cláusula 13.1, passando esta a conter a seguinte redação: “13.1 – A previsão da despesa orçamentária é de R$ 
1.186.449,95 (um milhão, cento e oitenta e seis mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa e cinco centavos) sendo que propostas 
com valor total superior ao previsto na presente cláusula poderão ser desclassificadas.” 

2 – No Anexo ao Termo de Referência, altera-se:  

a) a quantidade do item 16 (cola branca) passando de 6.398 para 4.498 tubos alterando consequentemente o valor total do item para R$ 
14.033,76;  

b) a quantidade do item 70 (perfurador grande) passando de 461 para 361 unidades alterando consequentemente o valor total do item para R$ 
18.403,78;  

c) a quantidade do item 61 (papel sulfite A4) passando de 1.935 para 1.235 caixas alterando consequentemente o valor do item para R$ 
396.027,45; 

d) o Total da Coleta, passando a ser de R$ 1.186.449,95. 

3 – No modelo de proposta Anexo VI, altera-se: 

a) a quantidade do item 16 (cola branca) passando de 6.398 para 4.498 tubos;  

b) a quantidade do item 70 (perfurador grande) passando de 461 para 361 unidades;  

c) a quantidade do item 61 (papel sulfite A4) passando de 1.935 para 1.235 caixas; 

d) a data que as propostas serão abertas para julgamento passa a ser o dia 22/05/2023 no mesmo horário e local. 

Considerando que as alterações afetam diretamente a elaboração da proposta fica alterado no edital e em quaisquer anexos a data do certame 
passando este para o dia 22 de maio de 2023 no mesmo horário e local. As demais disposições ficam inalteradas, publique-se. 

Aquidauana/MS, 05 de maio de 2023. 

_________________________  

Silvia Letícia Bernardes  
Membro da CPL  

_________________________ 

Claudiomiro Eloi 
 Suplente da CPL 

________________________ 

Flávia dos Santos Freitas 
Suplente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2023 - CONVITE Nº 12/2023. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, torna público que no dia 18/05/2023 às 08:00 horas, na sala da CPL, 
situada na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, a licitação na modalidade Convite, do tipo “menor preço” 
global visando a “Contratação de empresa para auxiliar na organização e realização do 7° encontro de relíquias no município de Aquidauana-MS. 
O edital e seus anexos ficarão disponíveis no site oficial do município no endereço (http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na aba 
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“convite”. Dúvidas quanto ao edital poderão ser sanadas por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br. na Secretaria de Cultura e Turismo 
sediada na Rua Pandiá Calógeras, 478, Centro, telefone: (67) 3240-1400, (67) 3240-1438 ou (67) 3240-1440 (Sr. Youssef Saliba) ou pelo e-mail 
sectur@aquidauana.ms.gov.br. 

Yuri Araújo Fernandes de Lima 

Núcleo de Licitações e Contratos 
Aquidauana-MS, 09 de maio de 2023. 

REPUBLICA-SE PARA CORREÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 73/2023 

CARTA CONVITE N° 05/2023. 

AVISO SOBRE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO E PRAZO PARA CONTRARRAZÃO  

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUNA/MS, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação – CPL designada pelo Decreto 11/2023, vem por meio 
deste tornar público que a empresa WC ENGENHARIA, CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA inscrita no CNPJ sob n° 29.746.063/0001-73, 
apresentou intempestivamente por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br, recurso referente ao resultado da Licitação que declarou a 
empresa ANGICO CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA (ME). Ficando desde já reiterado o franqueamento de vistas do 
processo aos interessados e aberto o prazo de 2 (dois) dias úteis para as contrarrazões, as quais deverão ser destinadas a CPL e protocolados 
por meio do Protocolo Geral do Município (Rua Luís da Costa Gomes, nº 711, Vila Cidade Nova, CEP 79200-000, Aquidauana/MS) Municipal, 
dentro do prazo legal, das 07:00 as 11:00h. 

Aquidauana/MS, 09 de maio de 2023. 

__________________________ 

Flavio Gomes Silva 
Secretário da CPL 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2023 – TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2023 

Ata Complementar a Ata de Habilitação Preliminar  

Aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, às quinze horas na sala de licitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, 
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação-CPL, o Sr. Claudiomiro Eloi (Suplente da CPL), a Sra Flávia dos Santos Freitas 
(Suplente da CPL) e o Sra Ramona Medina Ortiz (Suplente da CPL), por estarem indisponíveis no momento, todos designados pelo Decreto 
Municipal nº 11/2023 e também a representante da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas a Sr. Thiago Ferreira Ifran 
(Engenheiro Civil CREA 64326-D/MS), fazendo uso do princípio da autotutela, com o intuito de corrigir e complementar as informações da “ATA 
DE HABILITAÇÃO PRELIMINAR”, é necessário deixar claro que o “Resultado de Habilitação” será divulgado após Parecer Técnico do Sr. Thiago 
Ferreira Ifran o qual estará com a guarda do processo e dos documentos para elaboração do referido parecer. Após o parecer o “Resultado de 
Habilitação” será divulgado pelo DOEM e enviado ao e-mail das licitantes, e consequentemente será aberto o prazo recursal quanto a habilitação e 
franqueado vistas do processo aos interessados, devendo portanto ser desconsiderado o texto que trata de abertura de prazo recursal na “ATA DE 
HABILITAÇÃO PRELIMINAR”. Após encerrada a presente reunião é lida a presente ata a qual com a concordância dos presentes segue assinada 
por todos. 

amona Medina Ortiz 
 Suplente CPL 

Claudiomiro Eloi  
Suplente CPL 

Flávia dos Santos Freitas  
Suplente CPL 

Thiago Ferreira Ifran 
 Eng Civil CREA 64326-D/MS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 07/2023 – TOMADA DE PREÇOS N° 01/2023 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DE PROPOSTA E CONVOCAÇÃO PARA DESEMPATE 

Aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, às quatorze horas na sala de licitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, 
conforme aviso de continuidade elaborado e publicado na página 04 do DOEM do dia 25 de abril de 2023, disponibilizado no site oficial (folha 1597 
do processo). Isto posto registramos que se reuniram os membros da Comissão Permanente de Licitação-CPL, o Sr. Flávio Gomes Silva 
(Secretário da CPL), a Sra Flávia dos Santos Freitas (Suplente da CPL), em substituição ao Sr. Murilo Faustino Rodrigues (Presidente da CPL) e a 
Sra. Ramona Medina Ortiz (Suplente da CPL) em substituição a Sra Sílvia Letícia Bernardes (Membro da CPL), por estar indisponível no 
momento, todos designados pelo Decreto Municipal nº 11/2023 para proceder a continuidade do presente certame que tem como objeto a 
“Contratação de empresa para serviços de reforma do CEM (Centro de Especialidades Médicas), Município de Aquidauana-MS, Convênio 
n°32.116/2022 - 70/2022, Processo n° 27/007632/2022, participantes: Governo do Estado do Mato Grosso do Sul e Prefeitura Municipal de 
Aquidauana-MS". A CPL registra a presença da representante da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, Srta. 
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Rafaela Souza Ferreira (Engenheira Civil CREA 64831-D/MS) e também registramos que nenhum representante das empresas habilitadas 
compareceu para acompanhar a sessão. Dando continuidade aos trabalhos promovendo a abertura do envelope contendo a proposta da empresa 
habilitada após prazo recursal, onde após a verificação de todos registramos o seguinte valor global ofertado: a licitante TREVO ENGENHARIA 
EIRELI (EPP) ofertou o valor global de R$ 1.985.016,78 e a licitante POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA ofertou o valor global 
de R$ 1.870.686,06. Quanto a exequibilidade, a proposta classificada foi considerada exequível após a verificação conforme o parágrafo 2º do art. 
48 da Lei 8.666/93 (80% acima da média). Registramos que a proposta foi analisada pela representante da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Urbanismo e Obras Públicas acima identificado e foi constatado que a mesma apresentou todos os requisitos exigidos no edital. Conforme prevê a 
cláusula 3.3 do edital, registramos que a licitante TREVO ENGENHARIA EIRELI comprovou seu enquadramento, apresentando a Certidão 
Simplificada da Junta Comercial (folha 895 do processo) conforme previsto na cláusula 3.1.1 “a”, tendo em vista que houve “empate ficto”, a CPL 
convoca a licitante TREVO ENGENHARIA EIRELI (EPP) para que no prazo de 03 (três) dias úteis, da notificação via e-mail, se desejar, envie 
uma proposta de preços inferior àquela considerada vencedora do certame, sob pena de preclusão, ou a desistência do direito de apresentar uma 
nova proposta, sendo que caso apresente sua desistência a contagem de prazo se encerrará. Desde já fica franqueado vistas ao processo a 
quaisquer interessados. Não havendo mais nada a acrescentar e com a concordância de todos a CPL resolve encerrar a sessão e a presente ata 
que após lida e achada conforme vai assinada por todos os presentes.  

 Flávia dos Santos Freitas  
Presidente da CPL (Suplente)  

Flavio Gomes Silva  
Secretário da CPL  

Ramona Medina Ortiz  
 Membro da CPL (Suplente) 

Rafaela Souza Ferreira  
CREA 64831-D/MS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2023 

CONVITE Nº 10/2023 

RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO  

O Município de Aquidauana/MS, por meio do Núcleo de Licitação e Contratos, considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste 
retificar o erro material que pode ser observado no Edital da Carta Convite nº 10/2023 (folha 1), onde por um lapso foi digitado errado, sendo assim 
necessária a presente retificação da seguinte forma: 

Onde se lê:  

“PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 83/2023” 

Leia se:  

” PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2023” 

As demais disposições ficam inalteradas.  

Aquidauana/MS, 09 de maio de 2023. 

_________________________ 

Silvia Letícia Bernardes 
Núcleo de Licitação e Contratos 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 838/23 

10/2023– IL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2023 

PARTES: 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana 

CONTRATADA: INSTED – Instituto Sul-Matogrossense de Ensino Superior Ltda 

OBJETO: Serviços técnicos especializados para realização de capacitação, treinamento  

e aperfeiçoamento dos servidores públicos municipais. 

DOTAÇÃO: 15.01.04.128.0201.2009.3.3.90.39.00.00.00.0.1.500 

VALOR: 16.900,00 (Dezesseis mil e novecentos reais) 

Data do empenho: 02/05/2023 

ASSINANTES: 

CONTRATANTE: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Marluce Martins Garcia Luglio – Secretária Municipal de Administração 
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HOMOLOGAÇÕES 
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AQUIDAUANA PREV 

EXTRATOS 

tornar sem efeito 
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Aquidauana - AQUIDAUANAPREV, GILSON SEBASTIÃO MENEZES, no uso 
de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados que decidiu tornar sem efeito a Publicação do 1º termo aditivo ao contrato 
006/2022. Motivo: Erro da elaboração do Contrato. Data da Circulação: Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana n. 2.139, terça-feira, 
dia 02 de maio de 2023, pag. 10. Data: Aquidauana/MS, 08 de maio de 2023. Assinam: Gilson Sebastião Menezes – Diretor Presidente. 

tornar sem efeito 
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Aquidauana - AQUIDAUANAPREV, GILSON SEBASTIÃO MENEZES, no uso 
de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados que decidiu tornar sem efeito a Publicação do Contrato 007/2023 – IF 
CONSULTORIA ATUARIAL EIRELI. Motivo: Erro da elaboração do Contrato. Data da Circulação: Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Aquidauana n. 2.139, terça-feira, dia 02 de maio de 2023, pag. 11. Data: Aquidauana/MS, 08 de maio de 2023. Assinam: Gilson Sebastião 
Menezes – Diretor Presidente. 
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CONVOCAÇÕES 
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